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ESCLARECIMENTO-6 
 

PROCESSO Nº 83/2019 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 12/2020 
 
OBJETO: Contratação de Serviços – Contratação de empresa especializada para prestação de 
serviços contínuos de limpeza, conservação e higienização, com fornecimento de 
materiais/equipamentos e mão de obra visando atender as necessidades dos Entrepostos de 
Araraquara, Bauru, Presidente Prudente, Ribeirão Preto e São José do Rio Preto, conforme 
especificações constantes do ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA. 
 

 

Segue pedido de esclarecimento, encaminhado via e-mail por licitante, e a respectiva resposta 
elaborada pela à Seção de Análise de Custos (SEANC). 
 
Pergunta 01 –  “Referente ao pregão eletrônico nº 12/2020, para a composição das planilhas de 
composição de custo das funções de buerista e ajudante de diversos diversos na cidade de 
Ribeirão Preto foi considerado qual sindicato ou convenção coletiva? Visto que o SELUR (sindicato 
apontado) não abrange a região solicitada. Se possível, poderia disponibilizar a CCT ou o nome 
do sindicato, para sabermos todos os benefícios da categoria”. 
Resposta: Para composição da planilha de custos e formação de preços referente aos postos de 
buerista e ajudante de serviços diversos foi utilizado a Convenção Coletiva de Trabalho SELUR 
2019/2020, tendo em vista que o SINDTHUR da Região de Ribeirão Preto não dispõem das 
funções acima em sua convenção coletiva de trabalho, e visto a abrangência da SIEMACO no 
Estado de São Paulo foram utilizados para composição dos custos a CCT SELUR. Cabe ressaltar 
que a empresa poderá utilizar o sindicato da sua atividade preponderante devendo encaminhar a 
cópia do Acordo e/ou Convenção Coletiva de Trabalho devidamente registrado e aprovado pelo 
MTE juntamente com a proposta comercial e as planilhas de custos. 
 
 
São Paulo, 15 de julho de 2020. 
 

 
Maria Valdirene R. da Silva Carlos 
Pregoeira 

 


